
PliEFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
ESTADO DO CLARA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N.' 02/2022-SETAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DO PREDIO DA SECRETARIA DO
TRAB,\LHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA.
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ESTADO DO CEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 02/2022-SETAS

A Secretaria do Tíabaího e Assistência Sacia: da Pre11oitura M aicipa} de 'fiaaguá, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público, quc no dia 14 de outubro dc 2022, às 08h30min, na sala de
reuniões da Comissão de Licitação, situado à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE,
rea[izará [içitação na modalidade de TOMAI)A D]C PREÇOS. no regime de execução indireta por empreitada
por preço global, do tipo nle! or preço global, quando wtará recebendo a documentação dc habilitação ç
propostas de preços, de acordo çom as exigências da Lei Federal D.o 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas
alterações posteriores e, atualizada pela Lei Federal R.o 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lci Complementar n'
123/2006) -- Lei Geral da Microempresa, com as a]terações da Lci Complementar n' ]47/2014, bcm como das
condições e cláusula seguintes:
Recebimento dos cnveiopés afé às 08b30min e abertura dos envelopes às ü8h3ümin do dia acima meacioaadc}.
Integram o presente Edital:
a) Anexo l ProjeLO Básico Memorial Descritivo,'Especiflmções técnicas, Planilha de Orçamento:
Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Demonstrativo dos Encargos Sociais, Memorial de cálculo.
b) Anexo .A P antas.
c) Anexo l.B ART Anotação de Responsabilidade Técnica.
d) Anexo ll Minuta do contrato
e) Anexo 111 MODELOS:

A -- l)eçlafação de cílmprimenlo do Tliciso XXXil! do aí{. 7' da Constituição cedera!;
B -- Declaração de inexistência de fato impeditivo de participar dc licitações ou de contratar com qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração dc enquadramento como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -- EPP;
D -- Carta proposta;
E - Planiíha de encargos sociais;
F - Composição da taxa de BDl;
G -- Relação da equipe técnica;
H -- Relação das máquinas e equipamentos.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1, 0 ob.feto da licitação é ü CONTRATAÇÃO DC)S SERVIÇOS DE REFORMA 1)0 PRÉDIO DA
SECKev.\kiA oo TRABALHO E ASSISTÊNêlA SOCIAL. nA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIAWCUÁ.
cona'armo pfQeío, especificações e orçamentí}, com G Valor Global de R$ 476.336.85(quatrocentas e setenta e
seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá participar desça licitação toda pessoa física ou jurídica regularmente estabelecida no País, que seja
especializada e credenciada na execução dc obras de construção civil, e como tal devidamente reconhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CRER: e que satisfaça a todas as exigências do presente 13dilal:
especificações e normas, de acordo com os anexos rclaciclnados.
2.2. Para participarem da presente licitação, os interessados deverão comprovar que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Sewiços .da ]'re$eitura Municipa]de Tianguá,
ou apresentar habilitação compa]íve] com o objelo desta licitação, nos termos do Edital, no prazo de {)3 ( três) dias
antes do recebimento das propostas, conforlnc Art. 22, parágrafo 9' da :Lci n.' 8.666/93, com suas alterações
posteriores e atualizada pela Lei Ho 9.648/98.
2.3. Para participarem, os interessados deverão compro\a{ o seu erige:eço e suas i síaiaçocs nslças í eftlas
através de média impressa ou e]etrõnica, em que c€1nsEe a fachada fron]a] do prédio e seu as
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instalações internas disponíveis para ü desenvojvimentn de suas atividades, compatíveis com o obiêiõ:liêÍiado (esta
compravaçãa servirá apenas para avedgtiaçãa da existência da mesma, a não apfese ação não impedirá a
participação).
2-4. Não poderão participar desta !imitação as ealpresas declaradas inidõaeas e impedidas de contratar com a
Administração Pública.
2,5. A ]icítante, desejando apresentar proposto, deverá fazê-lo mediante um único representante, quc deverá sc
identificar no ato da abertura da líçitaçãa, através dc procuração pública ou particular, com firma reconhecida,
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação.
2.6. Não será perdi idü, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa Hsica repíeseate mds de uma !ici ante, mesmo
dispondo de procuração lega], nem que apresento mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
apeou mensageira. Todos os representantes das licitanfes, soam procuradores ou simplesmente mensageiros,
deverão sc identificar com documento de identificação com foto.
2.7. A licitante que desejar enviar sua documentação e proposta deverá faze-lo com a devida antecedência, para
recebimento no prazo e horário estipulado no preàmbula, enviando pelo correio endereçada a Comissão de
Licitação com aviso de recebimento.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.!. As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação no local e hora já apontados no preâmbulo do
presente Edita[ em enve]opes devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte ftonta],
além da razão social, os dizeres grafados:

COMISSÃO PERMANEÍVTE DE LICITAÇÃO nA
PREFEITURA MtJNIC]PAL DE TIANGUA
reAtADA DE PREÇOS N." 62/2e22-SETAS
ABERTURA DIA 14/10/2022 AS 08h30min
ENVELOPE N," Ol- DOCU&IENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N.'

A

CONllSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
TOMADA DE PREÇOS N." 02/2022-SETAS
ABERTURA DIA 14/10/2022 AS 08h30mín
ENVELOPE N.' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
C.ÍVP'J' N.o ....''..

A

4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para habilitação deverão as licitantcs apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelope n' 01 --
Documeittos de Habilitação, cm uma ú ica \ ia, em original ou cópias devidamente ai:!ealicadas;
4.1.1. Comprovação de inscrição no Cadastro dc Fornecedores e Pf'estadores de Serviços da Prefeitura
A4tinicipal de 'Tianguá dentro de sua validade, ou apresentar habilitação compatível com o ob.loto desta
licitação, nos termos do Edital, no prazo de 03(três) dias antes do rççebinlenlo das propostas, çanforme Art. 22:
parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei n' 9.648/98.
4.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) l)oçumento de Identificação Ofiçialcom foto de todos os sócios;
b) Registro comercial, na casa de empresa individual; @'
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c) Ato conslilulivo, eslalula üu Contrato Social cm vigor, dcvidan]çnLC rcgistradn,';RI % LraEandt] dc
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por anões, acompaítltaclo dc documentos de eleição de seus
administradores.
d) Prova de inscrição no Cadasira Naciona do Pwsoa 3t:fídica CNPJ;
4.1.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual, relativo à sede do licitantc,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
b) Prova de regularidade para çom a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Aviva da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida peia Receita
Federal dto Brasil:
c) Prova de reguiafidadç c m a Fazenda Estadia! através da Cer irão Negativí} de Débitos Estaduais:
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de rcgu]aridade com a Fazenda Municipal -- através da Certidão Negativa de Tributos Municipais,
emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) - através da Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF, emitida peia Caixa Económica Federal.
f) Pro\ a dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalha, mediante a apresentação de
Cedi:idão Negativa de Débil:0s Trabalhista -- CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da
Justiça do Trabalho.
4.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA
a) Rcgistro ou inscrição çom o C{)nselho Regionztl dc Engenharia e Agronomia CRER ou Conselho de
Arquitctura e Urbanismo - CAU, üa sede da empresa licitante, da licitantc c de seus respectivos responsáveis

b) Comprovação de capacidade técnico operacional da llcitante para desempenho de alividade pertinente c
compatível com o objeto da !imitação através dc atestado fornecido por pessoa .jurídica de direito público ou
privado, que figure o nome da empresa como contratada, que comprove que a licitante tenha executado
satisfatoriamente obras e serviços dc características semelhantes ou supeíioíes aos discriminados a seguir:

b.l) Retelhamento com telha cerâmica, com área de no iníninio 40ü,00m2;
b.2) Impermeabilização com emulsão/manta asfáltica, com arca de no mínimo 250,00m2;
b.3} 1teforma ou cansfrução com instalações eléfdcas e hidrossaaiiáüas.

c) Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, dcviclamente rçgisuado c
cedi:ifimdo aa entidade profissional competente - CRER ou CAU, (!! e comprove que a licilante possui em seu
quadro permanente profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o objçto ora licitada, com as
seguintes cai.acterísticas ou superior

c.l) Retelhamento com telha cerâmica;
c.2) Impermeabilização com emulsão/manta asfáltica;
c.3) Reforma ou construção eom instalações eiétricas e hidrossanitárias.

ç.]) No mso de o lesponsáve] técnico não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CRER, o aç;erva
do profissional será aceno, desde quç eÍe demonstre ser perlcncenie ao quadro permanente da empresa através de
um dos seguintes documentos:

c.l.l) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha dc rcgistlo dc empregados clo Ministério do
Trabalho; ou

c.] .2) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, allavés de cópia do Conuato Social; ou
c.}.3) ConüaÍO dç prestação dç serviços; ou
ç.1.4) Declaração de contratação futura do protissianaldetentor d( atestado aprcseiltado. acompanhada da
:tnuêacia deste (Acórdão 1446/2{1] 5 Plenário).

d) Não serão aceitas CERTIDÕES l)E ACERVO TÉCNICO on ATESTA00SJe prometo, F'iscalização:
Supervisão, Gerenciamenta, Controle Tecnológco ou Assessoria Técnica de Obras. (lf#r''
e) Sob pena de habilitação das licitantes infringenles, visando preservar o sigilo lãs propostas é vedada a
indicação/participação neste certaHC de um mesmo responsável técnico para mais de um licitünte. Tal situação
será verificada no julgamento das propostas de preços, onde poderá $eí evi(ie dada eve {ua quebra de signo, ew
dçcorrência de o mesmo responsável técnico subscrever proposta para mais de um proponente.
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4.] .5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA
a) ]3aianço Patrimonial e demo siraLivos conlábeis do último exercício social, .já exigíveis c apresentados na
forma d& lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo sci atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03(três) meses da
data de apresentação da proposta;

a.]) Observações: serão considerados acentos como na forma da lei o balanço patrimonial G demonstrações
contábeis assim apresentados :

a.] .!> Sociedades regÍ<ías pela Lei n' 6.4G4/76(sociedade ãaênima):
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou dofnicí io da }icitanlc.

a.1,2) Sociedades por cata de responsabilidade limitada(LIDA):
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos dc Abertura c de Encenamcnto, devidamente

autenticado na itlnta Comercial da sede ou domicílio da iicitantc ou em outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junt&

Comercial da sede ou domicílio da liçitante.
a.] .3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lci Comp]emcntar n' 123, de]4 dc dezembro de 2(n6 -

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por ]btocópia do livro Diário, iilclusivc com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da Jicitante ou em outro órgão equivalente; ou,
F'otocópia do Balanço e das Dcmonstraç.6es Contábeis clcvidamentc registrados ou auteí\ligadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da ]içilaRte.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso

l?otocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou aDIe'lticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da }iciíantc;

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, est:ts
sociedades dispensadas da análise dos {adices do balanço.

a.2) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

i. LIQUIDEZ GERAL <LG}
LG =(AC + RLP) :(PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

n. UQuloEZ CORRENTE (LC)
LC =(AC ; PC) MAIOl{ OU IGUALA 1,00

HI. SOLVENC[A GERA\l (SG)
SG = (AT) : (PC + EI..P) MENOR OU IGUAL A 1.00

ONDE:
AC ATIVO CIRCULA\NTE
?C PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATÍVO TOT/\l
LG LiQuínnz GER.\l
LC LIQUIDEZ CORRENTE
SG SOLVÊNCIA GER/\l

@

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo dc validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/20]-6-Plenário,
posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCIJ adotou posicionamento sobre o tema
que prima pela regra prevista ao instrumento convowtório. No mso=
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:(-.) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 dc abril, quando
já teriam que scr apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade c o da economícidade, frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconjlecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, cluanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.145/]7-Plenário).

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estab$1eciinento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de n)aio para as
empresas vinculadas aü Sped; e 30 de abril àquelas que não o utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoa jurÍdiw, expedida Feio disiribüdor da sede da
licitante:
ç) Comprovação de Caução de Garaati8 de Paf {cipação, }lo valor de !t$ 4.763,36(quatro mil, setecentos e
sessenta c três reais e trinta e seis centavos) válida por período não inferior a 60(sessenta) (tias, conlttdos a
partir da dará prevista neste editalpala rocei)imensos dos envelopes de documentação c propostas de preços, sendo
a mesma liberada após a adjudicação e contratação do ob.feto dit licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
c.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO -- a licitante fará a comprovação .junto à Tesouraria, mediante a aprcscn anão de
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal - DAM:; solicitado no Selar de Tributos desta
municipa[idade, ou através de Transferência Eieifâaiça para o Banco do Brasii: Ag.: ] }57-6, C/C 43.647 X, CNPJ
07.735.178/0001-20, em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá, referi:.DtC à Tomada de I'ruços n' 02/2022-

c.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DIVIDA PUBLICA -- a garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das
seguintes comprovações:

c.2.1. Origen#aquisição mediante documento respectivo c lançamento contábil por meio de rcgistro no
balanço patrimonial da licitante;

c.2.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo o.üciaí, dotado de fé pútllica, (!cmo strando
a corrcção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do terceiro
dia úti: anterior à data para recebimento dos envelopes.

c.2.3. Serão aceitou apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
neaht m aspecto, até a da a correspondente ao prazo de \ alidadc da proposta de preços.

c.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de Tianguá se reserva
o direito de averiguar a sua autenticidade, em sc constatando indícios de fraude, $e obriga a oferecer denúncia ao
Ministério Público.
c.3. FIANÇA BANCÁRIA -- A licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a coitçcdeu,
no qualconstará: ; y

c.3.] . - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tianguá #Ü.t''
c.3.2. -- Objeio: Garantia de ?articipação aa Toldada de Preços n' 02/2 }22-SETAS. qÉl&/

ç,3.3. - Valor: RS 4.763,36(quatro mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos).
ç.3.4. - Prazo de validade; mínimo 6Q(sessenta) dias -- período de .../2022 a /2022.
3.c.5. -- Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura Municipal de Tianguá do documento

originalou, automaticamente, após decorrido o prazo dc validade da carta.
c.4. SEGURO-GARANTIA -. através de apólice em nclme da Prefeitura Municipal de Tianguá, com validade
mínima de 60(sessenta) dias, no valor supracitado.
d) Se a iicitante retirar sua proposta após a fase de habilitação, ou não assinar o çonírüto, a canção de garantia de
participação será revertido para o Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Tianguá.
4.1.6. ])ccÍaração da .íiciiante, em cumpria ente ao dísposi:o ao Ifnciso XXXÍljldo Af1.7o da Co sdtuição Federal,
quc não mantém relação de trabalho noEurno, perigoso ou insalubre çom menor de 18(dezoito) anos c de qualquer
!rabalbc con menor de }4(catorze) anos, salve na condição de aprendiz.

SETASA
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4.1.7, Declaração de que não há fato impeditivo dc participar de licitações ou de contratar com qi)àl(}uWyl:gão da
Administração Pública, obrigando-se a infom\ar a supervei iêacía de ocoffê !das pesíerioFes.
4.1.8. Declaração da licitante, que se enquadra como miçrocmpresa ou empresa de pequeno porte, quando for Q
caso, firmada por responsávellegal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos ar1.. 42 a 45 da Lei
Complementar n' 123/2006 - Lei Geral da Àáicroempresa, com as ajf:eíações da Lei ComplemcBl:ar n" !47/2014,
conforme Modelo "C'' deste Edital
4.2. Para as empresas que estalam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Cci'tificado dc Registro Cadastral -- CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou sua
atualização, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda, substituir a
qualificação económico-financeira no todo ou cm parte, desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os üocun entes que as comprovem.
4.3. A licitante que apresentar documentação cm desacordo com quaisquer dessas exigências estará habilitada a
prosseguir no processo licitatório .
4.4. ?afa a mic oempresa ou empresa de pequeno parte, qüc apfesen ou a decÍaíação comprovando esta condição:
tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo alguma restrição na sua comprovação da regularidade fiscal
c traba[hista, conforme ç]áusu]a 4.].3, será ]he assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis: cujo termo iniçia]
corresi»adere ao llome to cm que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igualpcríodo, desde que
seja requerido pelo interessado, de forma motivada, e aceito pela Administração, para a regularização dê\
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
4.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará dec;tldência do direito à
contratação, sem prejuízo das sançõç$ previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licítantes remanescentes, na tõrdem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a }ícitação.
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para fins de verificação, sendo a
licitante obrigada a apresenta-jos no prazo máximo dc 48(quarenta c oito) horas contados a partir da solicitação.
sob pera de, aãe o fazenda ser considerada iaabilÍt.ada.
4.6. Quando todas as licitantes forem habilitadas, é facultado a Comissão fixar o preza de 08 moita) dias úteis, para
a apresentação de documentação cscoimada nas causas que provocaram a inàbilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n'. 02 -- Proposta dc Preços, em linguagem técnica,
clara e sem usuras, em no mínimo O](uma) via, cm pape]timbrado da firma. observando-se Q seguinte:
a) l)ata de apresentação (da abertura da ticitaçãoJ;
b) Identificação do licitante; ,
c) Discriminação completa dos scrviças, citando o(s) itens(s) colado(s) pela licilante; ih.'"
d) Valores unitários em algarismo e gínbaí, em algarismo e poí cxienso, em reais; $g
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias;
f) Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as de:spesas dc fornecimento dos materiais
e mão de obra necessária, taxas, .impostos, encargos sociais e {rabailtisÍm, benefícios, {raaspoítes e seguros;
g) Deç[aração que visitou os locais dos serviços, e quc [OHou conhecimento de todas as faci]idadcs e
dificuldades para execução dos serviços, não se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do local dos
serviços como jas ifiativa para eventuais acréscimos ot! aditivos ao contrato;
h) Prazo dc validade da proposta, não inferior a 60(sessenta) dias;
i) Assinatura idenLifiçáve] do signatário (sobre o carimbo au equivalente), que deverá ser o respnnsávcllegal
pela Empresa. Vale ressaltar que as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser prccncllidas c assinadas ainda por
profissionalcompetente, conforme os ans. 13 e 14 da Lei 5194/1966;
j) Planilha de preços unitários quc deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas
decimais:
k) Pianiiha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constar e dç} orçameilic apfese dado,
contendo todos os insumos o coeficientes de produtividade necessários à execução dc cada serviço, quais soam
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equipamentos, mão-de-obra, localização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalizaçãõmipostos e
!aras, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;
1) Cronograma físico financeiro;
m) Planilha analítica de encargos sociais:
n) Composição analítica da hxa de B.D.L(Benefícios e Despesas Indirctas), conforme recomendações do
Tribunaldc Contas da União -- TCU;
o) Relação da equipe técnica que $e encarregará das obras e serviços, com a respectiva função;
p) Relação dos equipamentos c máquinas, com as respectivas características, e declaração que estarão à
disposição para executarem os serviços.
5.2. As exigências contidas nas letras a, b, c, d, e, f. g, h e i poderão sef apresentadas conforme Modelo ''D" de
Carta-Proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas dc Preços será no dia,
bola e !ocas previsi:o no pfeâwbulo deste Edita!.
6.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se
faça qualquer aderido ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo originaldos mesmos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n'. OÍ --
Documentos de Hábil.ítação e fará o exame e conferência destes dç acordo çom as exigências deste Edital, os quais
serão rubricados pela Comissão dc Licitação e co]ocados à disposição dos representantes das ]icitantes, para que os
exatninem e os rubriquem.
6.4. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por representantes das licitantcs, manifestando-se sobre
o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o julgamento dos documentos apresentados. Caso estejam presentes os
representantes de todas as icítantes o Presidente da Comissão fará difetameatc & i imação do regulado da
Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará o resultado através do Diário Oficial do
Município. Se todos estiverem presentes c/ou declinaem do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciada de ]tabi ilação, a Comissão & seu cri brio podem"á passar para a fase de abcfiura dos envelopes no. 02 --
Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão abrirá o
prazo para interposição de recursos conforme art. 109, Incisa l e alínea a da Lei no. 8666/93 com suas alterações

6.5. Após decorrido o prazo para interposição dc recursos ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário cm que dará o prosseguimenl.o ao processo licitatório, divulgando caiu
antecedência mínima de 24(vinte e quatro) floras para as licitantes
6.6. Caso a sessão $qa suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados peia Comissão de
Licitação e licitantcs, ficando sob a guarda da Comissão para prosscguimeríto posterior do certame liçitat.órío.
6.7. Encenada a fase de habilitação e abertos os cnvejopes das proposta:s dc preços, não caberá desistência dc
proposta, salvo por motivo devidamente just}6cado de fat:o superverlie! te e aceito peia Comissão.
6.8. Aberto)s os envelopes n'. 02 - Proposta dc Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos c
juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão c colocados à disposição das licitantes
para examinarem c as ratlricarem,
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos l?ruços ofertados.
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Coryãsãp.4e Licitação, na presença dos
repíeseataaies das }icif:antes. {.l#"
6.11. À Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo deOHUamente justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão cm ata.
6.].2. A Comissão poderá, para analisar os documentos dc habilitação, as propostas de preços c outros (documentos,
;solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim dc obter mais informações para
fundamentar suas dççisões.
6..13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licil:atórios.
6.1.4. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas de preços bcm como avisos div'anos do cci'teme
serão devidamente publicados no Diário Ofícialdo Mlmicípio: httDS //www. .
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7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licitação sofá .julgada pelo critério de A#ENOR PRIEÇO G.LOBAS,.
7,2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem referência as de
outros licitantes. O licit.ante que propuser redução de preços cm relação à proposta de outro licitanto terá a sua
imediatamente desclassificada.
7.3. Será considerada vencedora a l)reposta que apresentar o menor preço global. c atende s exigências desíç
Edital, e que apresente Q$ preços unitários propostos cm sintonia com as composições de preços unitários
apresentadas.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as
condições de preferência para a microcmpresa e empresa dc pequeno porte
7.5. Preferência de contratação da mícroempresa ou empresa de pequeno porte nas condições dc empate de
propostas.
7.5.1. Havendo empate catre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação
para a$ microempresas e empresas de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações cm que as propostas apresentadas pelas microempresas c
Empresas de peq e:lo pode sejam iguais ou até }{)qu(dez p)r benta) supe io es à proposta mais bçm classificada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempi'esa ou empresa dc pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-sc-á da seguinte forma:
7.5.3. !. A microempfesa ou empresa de pequeno porei mais ile n classificada poderá apfese aí proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, .desde que conste em ata sua intenção,
situação cm que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.5.3.2. não ocorrendo a com:ralação da microempresa ou empresa dc pequeno porte, na forma do subirem anterior,
serão convocadas as remanescentes, na ordem ciassificatóiia, paa o exercício do mesmo direita, ao prazo de dois

7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado serie o entre elas para que sc identifique a(!vela que pri moiro poderá apresentar melhor proposta
7.5.3.4, na hipótese da não contratação da microcmpresa ou empresa de pe(lucro porte, o objeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extensa, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclass{8cadas as propostas:
a) que não atenderem as exigêiiçias deste Edital;
b) cam praças superiores aos valores máximos admitidos no Edital;
c) çom preços manitestamcntc inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada
sua viabi.iidadc através de comprovação documental ;
7.8. As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70çg,(setenta por cejüo) do
menor dos seguintes valores: ,
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) gó valor do orçamento
básico; ou
b) do valor do orçamento básico. (#r
7.9. Quando todas as propostas faltem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos liHtantes o prazo de 08(oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas es«)amadas exclusivamente, aas causas que ensqaram a
desclassificação.
7.10. O resultado de julgam.Gato final será devidamente publicado no DíáriotOficial do Município.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABÍL}DA»E »OS ?RUÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atendidas as peculiaridades

8.2. Os preços deverão scr cotados por unidade e global em Real-- R$.
8.3. Deverão ser computados aos preços proposi:os o íbrnec mento dos ma efiais e mão de chia, equipamentos,
maquinarias e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais c'trabalhistas, taxas, seguros e impostos,
inclusive fretes, que serão de totalresponsabilidadc da Contratada.
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8.4. Os piegas unitários :e totais máximos admitidos :;ão os da orçamento básico da Secretaria
Assistência Social

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADHJDICÂÇÃO
9.1. A Secretaria do Traba]ho e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Tianguá homologará o resultado da
licitação c adjudicará o oqefo da prcseate }icitante à empresa cuja piopüsla {e11ha sido della ada vencedora, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços, objeto desta licitação: efetivar-sc-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, quc definirá os direitos e obrigações de Contratante c Contratada, e do qual farão parte o
presente IBdital e seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria do 'j'rabaiho c Assistência Social da Prefeitura &4unicipa} de Tiailgeá reserva-se ao direito de
cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba
qualquer direito a indeliização ou rcssarcimentos.

IQ. DASIMPUGNAÇÕES AOINSTRUMENTO CONVOCATÓRIA
10.1. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por licit:antes, dos termos do presente Edital, por
irregularidades, falhas ou vícitns, deverá«se cfetivar até o segundo dia útilanterior à data alada para a abertura dos
envelopes dc hat)imitação, sob pena de decadêllcia do direito de impugnação ?osterior.
l0.2. A interposição de impugnações não impedirá a participação dos interessados no processo licitatório.
!0.3. A impugnação pefaate & Comissão de ]-iciiação, por terceiros aão ]iílilaatcs, dos termos do presente Edila],
por irregulmidadcs, deverá sç efetivar até o quinto dia útil anterior à data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior, devendo a Comissão julgar e responder
em até 03 (três) dias úteis.

ii. DOS RECURSOS .4DibnNisTRATrVOS
11.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos dc:
a) h&bi i açãa e/ou iaabi ilação;
b) julgamento das propostas.
11]..2. Os recursos serão processados de acordo com o que csübeleçe 0 8rt. 109 da Lei n'. 8.6)66/93 c suas
alterações posteriores.
] ] ,3. Havendo recurso referente ã fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas dc fadas as licitanEes:
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso intelpos o. Apreciado G
recurso, c caso haja a habilitação dc qualquer liçitante, esta deverá no pí:lzo de alé 30(trinta) dias retirar o seu
envelope n'. a2 - PíoposÍa de Preços, após este prazo, caso aão seja retirado, o envelope será destruído.
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação e interpostas mçdianEe petição subscrita por
representante legal da recorrente, contendo as razões de fato c de direito com as quais desça impugnar a decisão
proferida.
] 1.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no devido prazo legal, não sendo conhecidos
os interpostos &)ra do prazo legal ou em filtro órgão da Administração.

12. CONDIÇÕES PARA ASSINATIJjiA DO CONTIIAI'O R»
12.1. A licitantc vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo (E cinco dias úteis da expedição do
ato de convocação, podendo esse prazo scr prorrogado por uma vez alpcdido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Admínistraçêo. Se decorrido esse prazo, a }icitante
vencedora não comparecer, decaíra do direito à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e ainda será
penalizada çom muita dç 20%(viste por ce o) dc va or aea} dn çoalfato. Sendo facu! ada a Administração:
convidar sucessivamente, por ordem de classe:fixação, as demais lícita.ates quc ficarão sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao prega, ou ainda revogar a licitação i ndepcndentemcnte das
penalidades aplicadas.
12.2. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução dc Garanl:ia, em dinheiro,
ou em títulos da dívida pública, ou em fiança bancária, ou em seguro g:irantia, no valor corrcspondcnec a 5%
(cinco por cento) do valor ora contratado(a scr efetivado antes da assinatura do contrato, válida por período não
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inferior a 6(] (sessenta) dias após a vigência do contrato). quç será devo]vída quandil do reçcbimen o (definitivo das
obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas.
12.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato de convocação para assinatura do contrato.
}2.3. O prazo de execução do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de
ordem de início dos serviços. E de vigência de 210 (duzentos e dez) dias, a partir da data da assinatura do
contrato.
12.4. O prazo para íníciio das obras e serviços pela Contratada é dc 05 (cinco) dias. contados a partir da data dc
recebimento da ordem dc início dos serviços.
12.5. Decorridos 60(sessenta) dias da data da entrega das propostas, scm convocação para a conLfalação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.] . Quando todas as obras e serviços estiverem conç]uídos, e a íequeri]nçnto da CONTRATADA- dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, quc se tornará definitivo 60(sessenta) dias após, através de Termo dc
Recebimento Deãnítivo, :assinado peta$ partes, desde que todos os serviços estqam em perfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadas de acordo çom os proletos e cspecifiéações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência dc quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATADA é
obrigada a pmmovcr a saa repamção, para obter o Temia dc Recebime to Definitivo dos Ser'vices,

14. DOSPAGAMENTOS-PjIAZOS, REAJUSTESERECURSOS,FINANCEIROS
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de cheque nolnina] óu através de ordem de crédito após a
apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras c
serviços, através de medições mensais.
14,2. O prazo para pagamento será dc até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesotlraria.
14.3. Os preços serão fixa)s e ineajusláveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12(doze) meses: após
esse período serão rea] ustadas pela variação do INCC Índice Nacional do Custo da Construção Cívildo período
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fó mula;

V

R = FAI'OR x V. onde: FXTQR T]
Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reajustados;
Índice inicial-- lNeC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
índice final-- INCC reilere-se ao mês de aniversário anual da proposta

14.3.2. O Falar deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa deciinalem

13.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta dc
recursos próprios do município dc Tianguá-CE, na seguinte dotação orçamept.ária:

07.0]. - Secretaria do Trabalho € Assistência Sacia:.
08.122.0007.2.061 -- Manutenção das atividades da Secretaria do Trabalho e Assistência Social.
4.4.90.51.00 - Obras e instalações.

14.5. Se houver atraso nos pagamentos. estes seixo atualizados com base na ;incidência de juros de mora dc 0õ (seis
por cento) ao ano "par rata tempere", entre ü dia previsto e a data do ehtivc} pagmneiÜa. /

]5. DAS 0BR]GAÇÕES DA CONTRATADA \W'
],5,í. Executar as obras e sela ços pelo preço gÍoba} estipulÍado neste waüa o e e trcgá-ios to ailneRte concluídos,
de acordo com os prüjetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, ein perfeito e
l:otalfuncionamento, e observadas as normas técnicas de segurança.
].5.2. Mlanter proposto ao local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto ou tecnólogo de
construção civil, en] tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
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15.:3. Manter um diário de abra, atualizado diariamente, onde constem todas as anota-çõcs perttneiBÊqg obras e
serviços.
15.4. Reparar, corrigi?, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tour ou cm parte, o Dueto do
Contrato em que se verá.ficarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
}5.5. Ot)edecer todas as leis, códigos e rege amc eos federais, estaduais ou municipais, fcíacicaados «)m as obras
e serviços em execução e todas as normas dc segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac:réscimos ou diminuições efetuadas até o limite dc 25%
(vinte c cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15,7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros dc«)frente dc sua culpa ou dolo, na
execução do contrato: não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos c recolhimentos de encargoslsociais, trabalhistas, previdenciários,
8scais e comerciais res 11 antes da execução do Contrata.
] 5.9. Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade çom as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, c de acordo com as Notas
Fisçais③aturas emitidas c atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria dc Infraestrutura, com o
devido fisw! da obra nomeado em portaria.
16.3. Atestar a medição das obras e serviços cfetivamente executadas, para cfeito de pagamento.
]6.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do coíltrato G exigir as
devidas providê elas qac demaadem da Contratada.

17. DAS SANÇÕES
.{7.}. A CON'rRATÁDA sÜeitar-se-á, ein wso de inadimpiêacia d3 suas obrigações, sem píquízo {ic
responsabilidade çivile cri.minal, as seguintes sanções administrativas:

a) muita de 20%(vinte por cento) sobre o va]or g]oba] do contrato, caso ocorra desistência total ou parcia]
de executar os serviços;

b) multa de 0,1%(hum décimo poi cento) sobre o valor dc cada parecia, por dia de atraso na sua conclusão,
conforme previsão no cronograma físico-financeiro;

c) multa de {J,2%n(dois décimos por ççnto) sobre o valor gltlbal do contrata, por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma físico-financeiro;

d) suspensão íempcíáíia de participar em !icitaçãa ou wn fatal cam a Adwlais anão pele prazo de Oi
{um) ano;

c) declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraram
os motivos detemúnantes da punição ou até que seja promovida a reabiiie ção perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
1 8.] . A inexecução tcfa! ou parda: deste ço111rato ensdará a sua escisãa com as canscquêl:tias contratuais e as
previstas em Lei.
].8.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da Contratante.
í8.3. O con ra o poderá ser rescindido alBigaveimeníe, por acordo e fe is pari:çs, desde que baia coaveaiêac a
para a Contratante. /
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão de$$ç,e(5ntrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casos: 71)
a) Atraso injustificado por mais de 15(quinze) dias consecutivos do iní8© da execução das obras e serviços;
b) Inferrupçãe das obras e serviços sem justa causa e prévia comuaicaçã{) a Contratante por fetais dc 05(cinco)
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c) DesaLçndimcnto das determinações regulares de representantes que forem designados
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da Conlralantc, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiras, ne odo ou em parlc, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f} Come imenso reiterado de falhas causadas na execução das ol)ras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, au recair na processo çlc insolvência sobre q alque{ de seus
dirigentes.
i) Para atender G iníefesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada; com antecedência
mínima de 30(trinta) dias, desde quc seja efetuado o pagamento das obras e serviços efetivamentc executados; e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do itens anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e sewiços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as mtlltas porventura existentes.
18.6). Não caberá a Coalratada indenização de qualquer espécie seja a quc título for, se o contrato vier a ser
rescindido em deçorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

:e, para

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Independente de cicctaraçáo expressa, a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e totitl das
clátlstllas ç co lições do presente edita!,
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prcleitura
Municipal de Tianguá.
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente dc Licitação da I'ret;e:iíufa
Municipal de Tianguá, sito à Av. hloisés Moita n' 785 -- Baixo ?gene Plláci io -- Tianguá-CE, no horário das 08h às
17h, nos dias úteis. E nos seguintes sitas: Por a! das ]icilações do Tribuna] de Contas do Estado do Cerra --
ylyW+çç.ç$a)3çbl71iç!!íiçew c Prefeitura Ihlunicipal de Tianguá: www.tianJwaçe.gQ3c.bt
19.4.])email informações podem ser obtidas junta a Comissão de Licitação, no horário e dias acima mencionados,
peia telefone(88) 3671.2288 ou pe]o e maia ]içitacaoúa]iangua.ce.goy,br

Tiangüá-CE, 27 de Set:ombro de 2Q22

0.,.1 h, .o.'b:ü
Presidente da Comissão de Licitação

Deid Júnior do Nascimento
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